
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIÉERDADE

E IVI  E N  D A
1,

Ao Projeto de  Lei Complementar do  Executívo  n° 01/2018,  de
autoria  do  Prefeito  Municipal  lzaías  José  de  Santana,  que
institui   o   Código   de   Obras  e   Edificações   do   Município   de

l___.._í    _     _lÉ     __.iL..__    ._.._..:_r±.__!__                                                                                        ..,.. a-tr.r~_í.Jacareí e dá outras providências.

EIVIENDA    No    oi

Ficam promovidas as seguintes alterações no texto do projeto

r` de lei em epígrafe:

1. No artiigo 71,  or\de consta  "A  utllização de  utilização  de materiais

...", passa-se a constar "A uti]ização de materiais...".

2.   No  capuf  do  artigo  80,  onde  consta   "30,002",  passa-se  a  constar
LÊ30,oom2„-

3.   No  parágrafo   único  do  artigo   136,   onde  consta   "fofa/  de  vagas

prevista", peissa-se a cor\staT "total de vagas previstais".

Justfficativa:

Trata-se de emenda corretiva,  que apenas atende orientação

da Secretaria de Assuntos Jurídicos da Casa

Câmara Municipal de Jacareí,13 dejunho de 2018.

Vereador - PSD

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -Www.jacarei.sp.1eg.br


